
Projeto de Lei de Vereador 040/2017 

Expediente 400/2017. 

 

 

Participei da reunião da Comissão de Constituição e 

Justiça,  no dia 17/07/2018,  ocasião em que o expediente estava 

pautado para apreciação de relatório da Vereadora Ana Afonso. 

Pela ordem pedi a palavra para retificar o parecer da 

consultoria jurídica,  sendo que o expediente foi retirado da pauta da 

CCJ pela Presidenta Cigana. 

Quanto a matéria, o projeto tem por objeto: 

“Dispõe sobre limpeza de terrenos baldios no 

Município de São Leopoldo e dá outras 

providências.” 

 

Revejo o posicionamento em relação ao parecer 

originário,  em face do disposto no artigo 5º do projeto em análise,  que 

possui a seguinte dicção: 

Art. 5º. Após a notificação, a Prefeitura Municipal, através 

de sua Secretaria de Obras e Saneamento, procederá a 

seu critério a limpeza do respectivo terreno, cobrando as 

despesas decorrentes do ato em conformidade com 

tabela própria a ser estipulada para tal fim, procedendo 

após, fiscalização para a manutenção da limpeza do 

mesmo. 

 

A inconstitucionalidade reside no fato de que esse 

dispositivo estabelece atribuição para a secretaria de obras do 

município,  e desta forma acaba por ferir o art. 60,  inciso II,  alínea “d” 

da Constituição Estadual,  aplicável por simetria,  e que tem a seguinte 

redação: 

Art. 60. São de iniciativa privativa do Governador 

do Estado as leis que:  



I - ... 

II - disponham sobre:  

... 

d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e 

órgãos da administração pública. (Grifei). 

 

 

Além disso,  o artigo primeiro da lei em análise contempla 

situação que requer melhor explicitação pelo legislador,  até mesmo 

para que não ocorra conflito com outras norma protetoras do meio 

ambiente. 

Com efeito,  refiro-me a obrigatoriedade de  

“drenagem”.  Vejamos: 

 

Art. 1º. Os proprietários ou possuidores a qualquer título de 

terrenos baldios ou não, são obrigados a mantê-los 

limpos, roçados e drenados, sob pena de aplicação de 

multa a ser estipulada pelo Poder Executivo Municipal, 

através da Secretaria de Administração, Fazenda e 

Serviços Públicos e, lançado na dívida ativa do referido 

imóvel. 

 

Ora, a situação requer melhor análise,  isso porque 

existem situações que vão justamente em sentido contrário ao da 

presente lei,  de forma a preservar nascentes e “olhos d’água”,  

conforme previsões do código florestal brasileiro.  

Assim,  retifico o parecer e opino pela 

inconstitucionalidade do expediente. 

É que digo, sub censura. 

São Leopoldo, 18 de julho de 2018. 

Jefferson Oliveira Soares, 

Consultor Jurídico. 


